
MENSAGEM Nº. 037/2010 




       05 de maio de 2010.





Senhor Presidente,




Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 034/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar 189 (cento e oitenta e nove) lotes urbanos aos beneficiários dos programas habitacionais realizados em parceria com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

O referido Projeto de Lei visa submeter à consideração dessa Casa Legislativa, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar imóveis, pelos motivos a seguir expostos:

a) a proposta versa sobre alienar alguns lotes que serão utilizados pelo município em parceria com a Caixa Econômica Federal para fins habitacionais de forma mais eficiente, o que promoverá uma urbanização ordenada do local, propiciando moradia digna e diminuindo o déficit habitacional no município;
b) o projeto destina-se às famílias que tenham uma renda familiar de 01 (um) a três (03) salários mínimos devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social;
c) considerando ainda que com as pretendidas alienações e as construções dos imóveis, teremos um aumento na disponibilidade de habitação de qualidade para as famílias, o que proporcionará retorno direto à sociedade, com a continuidade dos projetos e obras sociais que vêm sendo e serão desenvolvidos e implantados no município.

Por fim, salientamos que os valores arrecadados serão utilizados para compor o fundo municipal de habitação de interesse social do município.

 Isso posto, convictos da parceria do Legislativo que sempre soube priorizar as ações que visam o bem estar social do povo camponovense, apresentamos este projeto para apreciação e analise dos Nobres Edis, aguardando que ao final seja o mesmo aprovado em sua totalidade.




Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 034/2010            
         25 de maio de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 189 (CENTO E OITENTA E NOVE) LOTES URBANOS AOS BENEFICIARIOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS REALIZADOS EM PARCERIA COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:


L     E      I



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar 189 (cento e oitenta e nove) lotes urbanos, localizados nas quadras 370-B, 370-C, 382-A, 382-B, 394-B, 407-A, 407-B, 420-A e 420-B, no Bairro Jardim das Palmeiras, neste Município. 
§ 1º. Os lotes alienados nas Quadras 370-B e 370-C se encontram compreendidos no trecho da Rua das Pombas entre a Avenida Ceará e a Rua 35 (Beija-Flor), conforme disposto no quadro de áreas, a seguir:

	QUADRO DE ÁREAS

	Quadra
	Lote
	Área (m²)
	Quadra
	Lote
	Área (m²)

	370-B
	01
	200,00
	370-C
	01
	200,00

	370-B
	02
	200,00
	370-C
	02
	200,00

	370-B
	03
	200,00
	370-C
	03
	200,00

	370-B
	04
	200,00
	370-C
	04
	200,00

	370-B
	05
	200,00
	370-C
	05
	200,00

	370-B
	06
	200,00
	370-C
	06
	200,00

	370-B
	07
	200,00
	370-C
	07
	200,00

	370-B
	08
	200,00
	370-C
	08
	200,00

	370-B
	09
	200,00
	370-C
	09
	200,00

	370-B
	10
	200,00
	370-C
	10
	200,00

	370-B
	11
	200,00
	370-C
	11
	200,00

	370-B
	12
	200,00
	370-C
	12
	200,00

	370-B
	13
	200,00
	370-C
	13
	200,00

	370-B
	14
	200,00
	370-C
	14
	228,90

	370-B
	15
	200,00
	370-C
	15
	304,77

	370-B
	16
	200,00
	370-C
	16
	298,32

	
	
	
	370-C
	17
	291,87

	
	
	
	370-C
	18
	285,42

	
	
	
	370-C
	19
	278,97

	
	
	
	370-C
	20
	272,52

	
	
	
	370-C
	21
	266,07

	
	
	
	370-C
	22
	259,65

	
	
	
	370-C
	23
	259,90

	
	
	
	370-C
	24
	240,00

	
	
	
	370-C
	25
	200,00




§ 2º. Os lotes alienados nas Quadras 382-A, 382-B e 394-B se encontram compreendidos no trecho da Rua das Pombas entre as Ruas 35 (Beija-Flor) e Rua 37 (Canarinho), Ruas 37 (Canarinho) e Rua 39 (Tuiuiú), conforme disposto no quadro de áreas, a seguir:

	QUADRO DE ÁREAS

	Quadra
	Lote
	Área (m²)
	Quadra
	Lote
	Área (m²)
	Quadra
	Lote
	Área (m²)

	382-A
	01
	200,00
	382-B
	01
	200,00
	394-B
	01
	210,00

	382-A
	02
	200,00
	382-B
	02
	200,00
	394-B
	02
	210,00

	382-A
	03
	200,00
	382-B
	03
	200,00
	394-B
	03
	210,00

	382-A
	04
	200,00
	382-B
	04
	200,00
	394-B
	04
	210,00

	382-A
	05
	200,00
	382-B
	05
	200,00
	394-B
	05
	210,00

	382-A
	06
	200,00
	382-B
	06
	200,00
	394-B
	06
	210,00

	382-A
	07
	200,00
	382-B
	07
	200,00
	394-B
	07
	210,00

	382-A
	08
	200,00
	382-B
	08
	200,00
	394-B
	08
	210,00

	382-A
	09
	200,00
	382-B
	09
	200,00
	394-B
	09
	210,00

	382-A
	10
	200,00
	382-B
	10
	200,00
	394-B
	10
	210,00

	382-A
	11
	200,00
	382-B
	11
	200,00
	394-B
	11
	210,00

	382-A
	12
	200,00
	382-B
	12
	230,00
	394-B
	12
	210,00

	382-A
	13
	200,00
	382-B
	13
	228,31
	394-B
	13
	337,90

	382-A
	14
	200,00
	382-B
	14
	219,49
	394-B
	14
	264,27

	382-A
	15
	200,00
	382-B
	15
	213,05
	394-B
	15
	257,82

	382-A
	16
	200,00
	382-B
	16
	206,61
	394-B
	16
	251,37

	382-A
	17
	200,00
	382-B
	17
	212,74
	394-B
	17
	244,92

	382-A
	18
	200,00
	382-B
	18
	210,43
	394-B
	18
	238,48

	382-A
	19
	200,00
	382-B
	19
	216,21
	394-B
	19
	232,03

	382-A
	20
	200,00
	382-B
	20
	215,12
	394-B
	20
	225,58

	382-A
	21
	200,00
	382-B
	21
	211,23
	394-B
	21
	219,13

	382-A
	22
	200,00
	382-B
	22
	200,00
	394-B
	22
	218,90

	382-A
	23
	200,00
	
	
	
	394-B
	23
	200,00

	382-A
	24
	200,00
	
	
	
	394-B
	24
	210,00


§ 3º. Os lotes alienados nas Quadras 407-A e 407-B se encontram compreendidos no trecho da Rua das Pombas entre as Ruas 39 (Tuiuiú) e Rua 41 (Araponga), conforme disposto no quadro de áreas, a seguir:

	Quadra
	Lote
	Área (m²)
	Quadra
	Lote
	Área (m²)

	407-A
	01
	200,00
	407-B
	01
	200,00

	407-A
	02
	200,00
	407-B
	02
	200,00

	407-A
	03
	200,00
	407-B
	03
	200,00

	407-A
	04
	200,00
	407-B
	04
	200,00

	407-A
	05
	200,00
	407-B
	05
	200,00

	407-A
	06
	200,00
	407-B
	06
	200,00

	407-A
	07
	200,00
	407-B
	07
	200,00

	407-A
	08
	200,00
	407-B
	08
	200,00

	407-A
	09
	200,00
	407-B
	09
	200,00

	407-A
	10
	200,00
	407-B
	10
	200,00

	407-A
	11
	200,00
	407-B
	11
	200,00

	407-A
	12
	200,00
	407-B
	12
	223,93

	407-A
	13
	200,00
	407-B
	13
	215,54

	407-A
	14
	200,00
	407-B
	14
	207,15

	407-A
	15
	200,00
	407-B
	15
	209,01

	407-A
	16
	200,00
	407-B
	16
	219,17

	407-A
	17
	200,00
	407-B
	17
	217,12

	407-A
	18
	200,00
	407-B
	18
	214,90

	407-A
	19
	200,00
	407-B
	19
	214,74

	407-A
	20
	200,00
	407-B
	20
	215,24

	407-A
	21
	200,00
	407-B
	21
	200,00

	407-A
	22
	200,00
	407-B
	
	

	407-A
	23
	200,00
	407-B
	
	

	407-A
	24
	200,00
	407-B
	
	


§ 4º. Os lotes alienados nas Quadras 420-A e 420-B se encontram compreendidos no trecho da Rua das Pombas entre as Ruas 41 (Araponga) E Rua 43 (Sabiá), conforme disposto no quadro de áreas, a seguir:

	Quadra
	Lote
	Área (m²)
	Quadra
	Lote
	Área (m²)

	420-A
	01
	200,00
	420-B
	01
	206,25

	420-A
	02
	200,00
	420-B
	02
	206,25

	420-A
	03
	200,00
	420-B
	03
	206,25

	420-A
	04
	200,00
	420-B
	04
	206,25

	420-A
	05
	200,00
	420-B
	05
	212,50

	420-A
	06
	200,00
	420-B
	06
	212,50

	420-A
	07
	200,00
	420-B
	07
	234,79

	420-A
	08
	200,00
	420-B
	08
	223,89

	420-A
	09
	200,00
	420-B
	09
	212,99

	420-A
	10
	200,00
	420-B
	10
	217,18

	420-A
	11
	200,00
	420-B
	11
	204,54

	420-A
	12
	200,00
	420-B
	12
	224,84

	420-A
	13
	200,00
	420-B
	13
	207,27

	420-A
	14
	200,00
	
	
	

	420-A
	15
	200,00
	
	
	

	420-A
	16
	200,00
	
	
	

	420-A
	17
	200,00
	
	
	

	420-A
	18
	200,00
	
	
	

	420-A
	19
	200,00
	
	
	

	420-A
	20
	200,00
	
	
	

	420-A
	
	
	
	
	

	420-A
	
	
	
	
	

	420-A
	
	
	
	
	

	420-A
	
	
	
	
	




Art. 2º. Os recursos obtidos com a alienação dos imóveis mencionados nesta Lei serão revertidos para o FMHIS e aplicados em despesa de capital em conta bancária específica, conforme preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal.


Art. 3º. A seleção dos beneficiários é de responsabilidade da Caixa Econômica Federal.


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 25 dias do mês de maio de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração


